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“Dispõe sobre a destinação de

parte dos emolumentos cobrados em

atos extrajudiciais para pagamento de

registros de nascimento e óbito e dá

outras providências.”
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Artigo 1.o - Dos emolumentos cobrados em todos os

atos extrajudiciais, devidos aos notários e registradores, 4% (quatro por cento)

serão destinados ao Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de São

Paulo, que os repassará aos oficiais de Registro Civil de Pessoas Naturais com

base nos registros de nascimento e óbito praticados.

Artigo 2.o - A contribuição será paga pelos notários e

registradores até o 5.o (quinto) dia útil do mês subsequente ao de referência.

Artigo 3.o - Para os fins desta lei, os oficiais de Registro

Civil das Pessoas Naturais comunicarão, mensalmente, no mesmo prazo do

artigo anterior, ao Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de São

Paulo, o número de registros de nascimento e óbito, com demonstrativo dos

atos praticados e fiscalizados pelo Juiz Corregedor Permanente.



Artigo 4.o - O sindicato dos notários e Registradores do

Estado de São Paulo efetuará o pagamento referido no parágrafo único do

artigo 1.o desta lei, até o dia 20 do mês subsequente ao de referência.

$ 1.o- O valor unitário dos registros de nascimento e

óbito a ser considerado para tal pagamento será equivalente a 2,5 (duas e meia)

Ufesps

$ 2.o- Se a arrecadação mensal for insuficiente ao

pagamento integral dos respectivos registros, e inexistindo sobra de meses

anteriores no exercício, ocorrerá pagamento proporcional, mediante rateio.

$ 3.o - Em caso de haver sobra ao final de cada ano civil,

o resultado será destinado, no mês de janeiro, metade ao Sindicato dos Notários

e Registradores do Estado de São Paulo e a metade restante à Carteira de

Previdência das Serventias Extrajudiciais do Estado de São Paulo.

$4.o- A título de ressarcimento pela administração da

verba arrecadada fica atribuído ao Sindicato dos Notários e Registradores do

Estado de São Paulo o valor mensal equivalente a 1.200 (mil e duzentas)

Ufesps.

Artigo 5.o - O Poder Executivo poderá, mediante

decreto, alterar o percentual previsto no artigo 1.o, até o máximo de 5% (cinco

por cento) bem como O valor estipulado no $ 1.o do artigo 4.o, respeitado o

minimo ali previsto.

Artigo 6.o - Essa lei entrará em vigor na data de sua

publicação.



JUSTIFICATIVA

PROTOCOLO 9,
LEGISLATIVO

A presente proposta tem por finalidade minimizar os

efeitos da Lei Federal n.o 9.534/97, que instituiu a gratuidade total dos registros

de nascimento e de óbitos, privando os Cartórios de Registro Civil de parte

substancial de sua receita.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta. nos dias
correspondentes às 93o a 94o Sessões Ordinárias (de
26 a 29/06/98) e por mais uma Sessão, de acordo
com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo
Regimento, na 95o Sessão Ordinária de 30/06/98,
tendo recebido «& emendas que seguem juntadas às
fis. den? & an'g.

DOL, 30/06/98.


